
Lei Municipal n.º 2.523, de 27 de setembro de 2023. 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a repas-
sar recursos recebidos da União para cumpri-
mento da assistência financeira complementar 
de que trata a Emenda Constitucional n.º 
127/2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE faço saber que a Câ-
mara de Vereadores do Município de Salgueiro aprovou e eu sanciono, nos 
termos do da Lei Orgânica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para os servidores 
municipais enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem 
e parteiras, valores recebidos da União, através do Fundo Municipal de 
Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira complementar 
da União de que trata a Emenda Constitucional n.º 127, de 22 de dezembro 
de 2022, decisão do STF no Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI 
7222 e a Portaria GM/MS n.º 1.135, de 16 de agosto de 2023 ou outra que vier 
a substituí-la. 

Art. 2º. O Município transferirá valores a cada servidor, de acordo com o re-
cebido do Ministério da Saúde e no limite destes e informado no InvestSUS 
(h_ps://investsus.saude.gov.br/). 

Art. 3º. Fica ainda autorizado o Poder Executivo a transferir para os presta-
dores de serviços contratualizados incluindo filantrópicos, e entidades pri-
vadas que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, os mon-
tantes destinados pela União para a complementação dos salários dos seus 
respectivos empregados. 
Parágrafo único. Os instrumentos firmados entre o Município e o prestador 
de serviço contratualizado deverão ser aditivados acrescentando a formali-
zação desse benefício e estabelecendo a obrigação da prestação de contas, na 
forma e prazos decididos pelo ente público Município, sob pena de suspen-
são do repasse. 

Art. 4º. Para garantir o cumprimento da presente Lei, no exercício financeiro 
de 2023, fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional es-
pecial até o montante de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais) 



§ 1º. Para acorrer às despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial 
autorizado por este artigo, serão utilizadas as fontes orçamentárias decor-
rente de excesso de arrecadação destinado através de transferência corrente 
da União Federal. 
§ 2º. A abertura do crédito será acompanhada da estimativa do impacto or-
çamentário financeiro e identificação do cumprimento das exigências pre-
vistas no art. 16 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 
2000. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salgueiro, 27 de setembro de 2023. 
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